
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 7.902-C, DE 2014 
(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

OF.TST.GDSET.GP. Nº 407/2014 

Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo e de cargos em 
comissão no Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho e dá 
outras providências; tendo parecer: da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. LUIZ 
FERNANDO FARIA); da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
compatibilidade e adequação financeira e orçamentária (relator: DEP. 
ANDRE MOURA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. VALTENIR PEREIRA).  

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 

II – Parecer do Conselho Nacional de Justiça 

*C0054250A*
*C0054250A*
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III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão 

V – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA   

O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Superior do Trabalho: 

I – 270 (duzentos e setenta) cargos de provimento efetivo de Analista 
Judiciário, Área Judiciária; e 

II – 54 (cinquenta e quatro) cargos em comissão de Assessor de Ministro, 
nível CJ-3. 

Art. 2º São extintos no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Superior do Trabalho: 

I - 50 (cinquenta) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos; 

II - 7 (sete) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, Especialidade Artes Gráficas; 

III - 1 (um) cargo de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, Especialidade Carpintaria e Marcenaria; 

IV - 13 (treze) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, Especialidade Copa e Cozinha; 

V - 6 (seis) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, Especialidade Estrutura de Obras e Metalurgia; 

VI - 3 (três) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, Especialidade Mecânica de Ar Condicionado; 

VII - 3 (três) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, Especialidade Mecânica de Veículos; 

VIII - 3 (três) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, Especialidade Telecomunicações e Eletricidade; 

IX - 8 (oito) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, Especialidade Telefonia; 

X - 13 (treze) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 
Apoio Especializado, Especialidade Enfermagem; 

XI - 10 (dez) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 
Apoio Especializado, Especialidade Taquigrafia; e 

XII - 2 (dois) cargos de provimento efetivo de Auxiliar Judiciário, Área 
Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos. 
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Parágrafo único. A extinção de cargos prevista neste artigo ocorrerá na 
medida em que eles vagarem. 

Art. 3º O Tribunal Superior do Trabalho, na esfera da sua competência, 
adotará as providências necessárias à execução desta Lei, inclusive quanto à distribuição e ao 
estabelecimento de cronograma de implantação dos cargos efetivos e dos cargos em comissão 
criados, observada a disponibilidade orçamentária. 

Art. 4º Os recursos financeiros decorrentes da execução desta Lei correrão à 
conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Superior do Trabalho no 
Orçamento Geral da União. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente projeto de lei tem por objetivo adequar o Quadro de Pessoal do 

Tribunal Superior do Trabalho - TST às necessidades de aperfeiçoamento da prestação 

jurisdicional e ao cumprimento da missão institucional do Tribunal de forma célere e efetiva à 

sociedade. 

Após exame da distribuição de cargos do TST, verificou-se que o 

quantitativo de servidores ocupantes do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária (cargo 

que tem como requisito de ingresso a graduação em Direito), está muito aquém do ideal, vez 

que se trata da atividade finalística do Tribunal, para a qual se faz necessária uma maior 

alocação de pessoas de qualificação profissional compatível. 

Observou-se, ainda, que dos 2.125 cargos de provimento efetivo do Quadro 

de Pessoal do TST, apenas 382 são de Analista Judiciário, Área Judiciária, o que representa 

aproximadamente 18% (dezoito por cento) do Quadro de Pessoal do Tribunal. 

Para desenvolver as atribuições jurisdicionais, são necessários a 

instrumentalização e o aparelhamento dos gabinetes de ministros, promovendo a 

modernização da estrutura administrativo-funcional, conforme as orientações da Resolução nº 

70/2009 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que dispõe sobre o Planejamento e Gestão 

Estratégica no âmbito do Poder Judiciário e, dentre outras providências, estabelece como 

atributos de valor do Judiciário para a sociedade, a acessibilidade e a celeridade. 

O aumento das demandas trabalhistas, inclusive em razão das novas 
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competências atribuídas aos Tribunais do Trabalho por meio da Emenda Constitucional nº 

45/2004, bem assim o aumento dos serviços e as inovações tecnológicas decorrentes da 

transformação do processo judicial físico para eletrônico, com a implantação do Processo 

Judicial Eletrônico – Pje/JT na Justiça do Trabalho, passaram a exigir providências no sentido 

de dotar o Tribunal de mão de obra com conhecimentos específicos e melhor capacitação 

técnica para a execução das atribuições necessárias ao funcionamento eficaz dos serviços 

judiciários. 

Em 2013, o número de processos recebidos no TST alcançou o total de 

301.329, representando um acréscimo de 27%, em relação aos 237.281 processos recebidos 

em 2012, conforme consta da Consolidação Estatística do Tribunal Superior do Trabalho de 

2013. 

A última lei que contemplou cargos para a Área Judiciária do Quadro de 

Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho data de 20 de julho de 2007, Lei nº 11.493. Desde 

então, até 2013, houve incremento de 82% do volume de processos recebidos. 

Por outro lado, a atual estrutura funcional dos gabinetes de ministros 

encontra-se carente de pessoal qualificado em Direito para atender ao significativo aumento 

da demanda processual, com reflexos diretos na carga de trabalho de magistrados e 

servidores.     

Tais fatos demonstram a necessidade de readequação na estrutura dos 

gabinetes de ministros, com a finalidade de dotar essas unidades de meios efetivos e 

suficientes para prestar adequadamente os serviços judiciais e permitir a celeridade processual 

almejada pela sociedade. 

Afigura-se, portanto, imprescindível a criação dos cargos de Analista 
Judiciário, Área Judiciária e dos cargos em comissão de Assessor de Ministro, nível CJ-3, 
conforme propostos.  

A par desses motivos, a extinção de 117 (cento e dezessete) cargos de 

Técnico Judiciário e de 2 (dois) cargos de Auxiliar Judiciário que ora se propõe, implica 

redução de impacto orçamentário para o presente projeto de lei. 

 A proposta de extinção desses cargos decorre do fato de que as atividades a 

eles inerentes tornaram-se obsoletas ou vêm sendo executadas de forma indireta. Algumas das 
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categorias mencionadas na proposta já foram declaradas em processo de extinção no TST. 

O impacto orçamentário do Projeto de Lei está assim representado: 

- Impacto bruto (com PSS patronal) R$ 44.808.771,52 

- Impacto sem o PSS patronal R$ 36.894.830,40 

- Impacto líquido (sem fontes 156 e 169) R$ 44.808.771,52 

- Perspectiva de redução de despesa decorrente da extinção de cargos R$   9.571.984,26 

- Impacto líquido R$ 35.236.787,24 

 

O enquadramento do Projeto no art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000 – 

LRF está demonstrado a seguir: 

 R$ 
Receita Corrente Líquida (RCL) (maio/2013 a abril/2014) 678.292.443.000,00 
Despesa Líquida com Pessoal (RGF) 500.104.775,85 
Limite máximo (0,181764% da RCL) 1.232.891.476,09 
Limite prudencial (0,172675% da RCL) 1.171.248.258,87 
Margem de crescimento legal 732.786.700,24 
Margem de crescimento prudencial 671.143.483,02 

 

Verifica-se que a despesa decorrente do Projeto adequa-se à margem de 

crescimento permitida aos gastos com pessoal e encargos sociais do TST. 

Com essas considerações e ressaltando que a medida aqui proposta 

resultará, em última análise, em qualidade e celeridade da prestação jurisdicional, submeto o 

projeto de lei aprovado pelo Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho à apreciação 

do Poder Legislativo, explicitando que foi solicitado parecer ao Conselho Nacional de Justiça, 

nos termos do art. 79, inciso IV da LDO 2014, esperando que a proposição mereça a mais 

ampla acolhida, convertendo-se em lei com a urgência possível. 

 

Brasília, 21 de agosto de 2014. 

 

Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 8 DE DEZEMBRO DE  2004 
 

Al tera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 
95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 
112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 
168 da Constituição Federal, e acrescenta os 
arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras 
providências. 

 
AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:  

 
Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar 
com a seguinte redação:  
 
 

"Art.5º...............................................................................................................
..........................................................................................................................  
 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação. 
..........................................................................................................................  
 
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 
forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 
três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 
emendas constitucionais.  
 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão." (NR) 
 
 
"Art.36..............................................................................................................
..........................................................................................................................  
 
III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 
Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 
recusa à execução de lei federal. 
 
IV - (Revogado). 
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..........................................................................................................................

.." (NR) 
 
 
  
 
"Art.52.............................................................................................................. 
..........................................................................................................................  
 
II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os 
membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 
Ministério Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral 
da União nos crimes de responsabilidade; 
..........................................................................................................................
" (NR) 
 
 
 
"Art.92.............................................................................................................. 
..........................................................................................................................  
 
I-A - o Conselho Nacional de Justiça;  
..........................................................................................................................  
 
§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 
Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal.  
 
§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição 
em todo o território nacional." (NR) 
 
 
"Art.93..............................................................................................................  
 
I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 
concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, 
no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, 
à ordem de classificação; 
 
II-...................................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
 c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios 
objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 
freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 
aperfeiçoamento;   
 d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz 
mais antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, 
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conforme procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a 
votação até fixar-se a indicação;   
 e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 
poder além do prazo legal, não podendo devolvêlos ao cartório sem o 
devido despacho ou decisão;   
 
III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 
merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância;  
IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção 
de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento 
a participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de 
formação e aperfeiçoamento de magistrados; 
 
.......................................................................................................................... 
  
VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do 
tribunal;  
VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 
interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 
respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 
defesa;  
VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de 
igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do 
inciso II;  
IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei 
limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 
advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito 
à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à 
informação;  
X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão 
pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros;  
XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá 
ser constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 
cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e 
jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 
metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 
pleno;  
XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias 
coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em 
que não houver expediente forense normal, juízes em plantão permanente;  
XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à 
efetiva demanda judicial e à respectiva população;  
XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de 
administração e atos de mero expediente sem caráter decisório;  
XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 
jurisdição." (NR) 
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"Art.95..............................................................................................................
..........................................................................................................................  
 
Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  
 
..........................................................................................................................  
 
IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 
pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 
previstas em lei;  
V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 
decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 
exoneração." (NR) 
 
 
"Art.98.............................................................................................................. 
..........................................................................................................................  
 
§ 1º (antigo parágrafo único) 
..................................................................................  
 
§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio 
dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça." (NR) 
 
 
"Art.99.............................................................................................................. 
..........................................................................................................................  
 
§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas 
propostas orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes 
orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da 
proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária 
vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º 
deste artigo.  
 
§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 
encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o 
Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação 
da proposta orçamentária anual.  
 
§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 
realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os 
limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 
previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 
especiais." (NR) 
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"Art.102 ..........................................................................................................  
 
I-........................................................................................................................ 
..........................................................................................................................  
 h) (Revogada)  
 
................................................................................................................   
 r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho 
Nacional do Ministério Público;  
 
..................................................................................................................   
 
III-..................................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
 
d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 
 
...................................................................................................................   
 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 
Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias 
de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 
relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.  
 
§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão 
geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a 
fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo 
recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros." (NR) 
 
"Art. 103  Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 
declaratória de constitucionalidade: 
 
..........................................................................................................................  
 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal;  
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 
 
..........................................................................................................................  
 
§ 4º (Revogado)." (NR) 
 
 
"Art.104 .......................................................................................................... 
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Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 
nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de 
trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal, sendo: 
..........................................................................................................................  
 
"Art.105 ...........................................................................................................  
 
I-....................................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
 
 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 
cartas rogatórias; 
 
...................................................................................................................   
 
III-..................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
 
 b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 
 
....................................................................................................................   
 
Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça:  
 
I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, 
cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o 
ingresso e promoção na carreira;  
II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 
supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e 
segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, 
cujas decisões terão caráter vinculante." (NR) 
 
 
"Art.107............................................................................................................
..........................................................................................................................  
 
§ 1º (antigo parágrafo único) 
.....................................................................................  
 
§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 
realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos 
limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 
públicos e comunitários.  
 
§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 
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pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." 
(NR) 
 
 
"Art.109............................................................................................................ 
..........................................................................................................................  
 
V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste 
artigo; 
 
..........................................................................................................................  
 
§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-
Geral da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de 
obrigações decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos 
quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de 
Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 
deslocamento de competência para a Justiça Federal." (NR) 
 
 
"Art.111............................................................................................................ 
..........................................................................................................................  
 
§ 1º (Revogado).  
 
§ 2º (Revogado).  
 
§ 3º (Revogado)." (NR) 
 
"Art. 112  A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas 
não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com 
recurso para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho." (NR) 
 
 
 "Art. 114  Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  
 
I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito 
público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  
II - as ações que envolvam exercício do direito de greve;  
III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos 
e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;  
IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 
questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;  
V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 
ressalvado o disposto no art. 102, I, o;  
VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 
relação de trabalho;  
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VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 
empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho;  
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, 
I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;  
IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei.  
 
§1º ....................................................................................................................  
 
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à 
arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio 
coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o 
conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, 
bem como as convencionadas anteriormente.  
 
§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 
interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio 
coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito." (NR) 
 
 
"Art. 115  Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, 
sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados 
pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos 
de sessenta e cinco anos, sendo:  
 
I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 
anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  
II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 
merecimento, alternadamente.  
 
§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com 
a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos 
limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 
públicos e comunitários.  
 
§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 
pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." 
(NR) 
 
 
"Art.125............................................................................................................ 
..........................................................................................................................  
 
§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 
Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de 
direito e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio 
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Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o 
efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes.  
 
§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 
Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra 
atos disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a 
vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 
posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças.  
 
§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 
singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações 
judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, 
sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes 
militares.  
 
§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 
constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 
jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.  
 
§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 
audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites 
territoriais da respectiva jurisdição, servindo- se de equipamentos públicos e 
comunitários." (NR) 
 
 
"Art. 126  Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a 
criação de varas especializadas, com competência exclusiva para questões 
agrárias. 
 
..........................................................................................................................
......" (NR) 
 
 
"Art.127............................................................................................................ 
..........................................................................................................................  
 
§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta 
orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 
o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 
ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º  
 
§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 
desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo 
procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual.  
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§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 
realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os 
limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 
previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 
especiais." (NR) 
 
 
"Art.128 ...........................................................................................................  
..........................................................................................................................  
 
§5º.....................................................................................................................  
 
I-....................................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
 b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante 
decisão do órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa; 
 
..................................................................................................................   
 
II-..................................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
 e) exercer atividade político-partidária;   
 f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 
pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 
previstas em lei.   
 
§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, 
parágrafo único, V." (NR) 
 
 
"Art.129............................................................................................................
..........................................................................................................................  
 
§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por 
integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva 
lotação, salvo autorização do chefe da instituição.  
 
§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, 
no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, 
a ordem de classificação.  
 
§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93.  
 
§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata." (NR) 
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"Art.134 ..........................................................................................................  
 
§ 1º (antigo parágrafo único) 
..................................................................................  
 
§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia 
funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro 
dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação 
ao disposto no art. 99, § 2º." (NR) 
 
"Art. 168  Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos 
dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 
Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na 
forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º." (NR) 

 
 
 
Art. 2º  A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 103-

A, 103-B, 111-A e 130-A:  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.493, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Cria cargos e funções no Quadro de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho.  

 
O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Superior do 

Trabalho:  
I - 324 (trezentos e vinte e quatro) cargos de provimento efetivo de Analista 

Judiciário e 169 (cento e sessenta e nove) de Técnico Judiciário;  
II - 2 (dois) cargos em comissão de nível CJ-4;  
III - 75 (setenta e cinco) cargos em comissão de nível CJ-3;  
IV - 9 (nove) cargos em comissão de nível CJ-2;  
V - 2 (dois) cargos em comissão de nível CJ-1;  
VI - 89 (oitenta e nove) funções comissionadas de nível FC- 1, 100 (cem) de nível 

FC-2, 70 (setenta) de nível FC-3, 79 (setenta e nove) de nível FC-4, 146 (cento e quarenta e 
seis) de nível FC-5 e 54 (cinqüenta e quatro) de nível FC-6.  

 
Art. 2º O Tribunal Superior do Trabalho baixará as instruções necessárias à 

implementação dos cargos e funções criados em sua Secretaria.  
 

29

30



31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7902-C/2014 

PL 7902/2014(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 30 de 39 

 

  

 
 
 

 
 

18 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Superior do Trabalho no Orçamento Geral da 
União.  

 
Art. 4º A execução do disposto nesta Lei observará o art. 169 da Constituição 

Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.  
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 20 de junho de 2007; 186° da Independência e 119° da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro  
Paulo Bernardo Silva 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
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repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual:  
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  
I - o Ministério Público;  
II- no Poder Legislativo:  
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 
III - no Poder Judiciário:  
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 
aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 
acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  
 

Subseção II 
Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 
Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal e não atenda:  
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I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 
XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do 
titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.919, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013 

 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2014 e dá 
outras providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

E BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS 
DEPENDENTES 

 
Seção I 

Das Despesas de Pessoal e Encargos Sociais 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 79. Os projetos de lei e medidas provisórias relacionados a aumento de gastos 

com pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhados de:  
I - premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelece o art. 17 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal;  
II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, 

destacando ativos, inativos e pensionistas;  
III - manifestação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no caso 

do Poder Executivo, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério 
Público da União e da Defensoria Pública da União, sobre o mérito e o impacto orçamentário 
e financeiro; e  

IV - parecer ou comprovação de solicitação de parecer sobre o atendimento aos 
requisitos deste artigo, do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 
Ministério Público, de que tratam os arts. 103-B e 130-A da Constituição Federal, tratando-se, 
respectivamente, de projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário e do Ministério Público 
da União.  

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso IV do caput aos projetos de lei referentes 
exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal, Conselho Nacional de Justiça, Ministério 
Público Federal e Conselho Nacional do Ministério Público.  
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§ 2º Os projetos de lei ou medidas provisórias previstos neste artigo e as leis deles 
decorrentes, não poderão conter dispositivo com efeitos financeiros anteriores à entrada em 
vigor ou à plena eficácia.  

§ 3º Excetua-se do disposto neste artigo a transformação de cargos que, 
justificadamente, não implique aumento de despesa.  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos militares das Forças Armadas.  
 
Art. 80. Para fins de atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da 

Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as despesas 
com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação 
de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 
contratações a qualquer título, de civis ou militares, até o montante das quantidades e dos 
limites orçamentários constantes de anexo específico da Lei Orçamentária de 2014, cujos 
valores deverão constar da programação orçamentária e ser compatíveis com os limites da Lei 
de Responsabilidade Fiscal.  

§ 1º O anexo a que se refere o caput conterá autorização somente quando 
amparada por proposição, cuja tramitação seja iniciada no Congresso Nacional até a data de 
publicação desta Lei, e terá os limites orçamentários correspondentes discriminados, por 
Poder, Ministério Público da União e Defensoria Pública da União e, quando for o caso, por 
órgão referido no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, com as respectivas:  

I - quantificações para a criação de cargos, funções e empregos, identificando 
especificamente o projeto de lei, a medida provisória ou a lei correspondente;  

II - quantificações para o provimento de cargos, funções e empregos; e  
III - especificações relativas a vantagens, aumentos de remuneração e alterações 

de estruturas de carreira, identificando o projeto de lei, a medida provisória ou a lei 
correspondente.  

§ 2º O anexo de que trata o § 1º considerará, de forma segregada, provimento e 
criação de cargos, funções e empregos, indicará expressamente o crédito orçamentário que 
contenha a dotação dos valores autorizados em 2014 e será acompanhado dos valores 
relativos à despesa anualizada, facultada sua atualização, durante a apreciação do projeto, pelo 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no prazo fixado pelo § 5º do art. 166 da 
Constituição Federal.  

§ 3º Para fins de elaboração do anexo previsto no § 1º, os Poderes Legislativo e 
Judiciário, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da União apresentarão e os 
órgãos setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal submeterão a relação 
das modificações pretendidas à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, junto com suas respectivas propostas orçamentárias, 
demonstrando a compatibilidade das modificações com as referidas propostas e com o 
disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal.  

§ 4º Os Poderes, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da União 
publicarão no Diário Oficial da União, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária 
de 2014, demonstrativo dos saldos das autorizações para provimento de cargos, empregos e 
funções, mencionadas no caput, constantes do anexo específico da Lei Orçamentária de 2013, 
que poderão ser utilizadas no exercício de 2014, desde que comprovada a existência de 
disponibilidade orçamentária para o atendimento dos respectivos impactos orçamentários no 
exercício de 2014.  
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§ 5º Na utilização das autorizações previstas no caput e na apuração dos saldos de 
que trata o § 4º, deverão ser considerados os atos praticados em decorrência de decisões 
judiciais.  

§ 6º A implementação das alterações nas despesas de pessoal e encargos sociais, 
previstas no art. 79, fica condicionada à observância dos limites fixados para o exercício de 
2014 e desde que haja dotação autorizada, nos termos deste artigo, igual ou superior à metade 
do impacto orçamentário-financeiro anualizado.  

§ 7º O disposto no inciso I do § 1º aplica-se à transformação de cargos vagos que 
implique aumento de despesa.  

§ 8º Os projetos de lei e as medidas provisórias que criarem cargos, empregos ou 
funções a serem providos após o exercício em que forem editados deverão conter cláusula 
suspensiva de sua eficácia até constar a autorização e dotação em anexo da lei orçamentária 
correspondente ao exercício em que forem providos, não sendo considerados autorizados 
enquanto não publicada a respectiva lei orçamentária.  

§ 9º As dotações correspondentes ao anexo de que trata o § 1º deste artigo serão 
alocadas na proposta e na lei orçamentária em reserva de contingência e serão remanejadas 
quando da implementação da autorização ali contida. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 70, DE 18 DE MARÇO DE 2009 
 

Dispõe sobre o Planejamento e a Gestão 
Estratégica no âmbito do Poder Judiciário e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições constitucionais e regimentais, e 
CONSIDERANDO competir ao Conselho Nacional de Justiça, como órgão de 

controle da atuação administrativa e financeira dos tribunais, a atribuição de coordenar o 
planejamento e a gestão estratégica do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO a unicidade do Poder Judiciário, a exigir a implementação de 
diretrizes nacionais para nortear a atuação institucional de todos os seus órgãos; 

CONSIDERANDO que os Presidentes dos tribunais brasileiros, reunidos no I 
Encontro Nacional do Judiciário, deliberaram pela elaboração de Planejamento Estratégico 
Nacional, a fim de aperfeiçoar e modernizar os serviços judiciais; 

CONSIDERANDO o trabalho realizado nos 12 (doze) Encontros Regionais, 
consolidado no Plano Estratégico apresentado e validado no II Encontro Nacional do 
Judiciário, realizado em 16 de fevereiro de 2009, na cidade de Belo Horizonte - MG; 

CONSIDERANDO a aprovação, no II Encontro Nacional do Judiciário, de 10 
Metas Nacionais de Nivelamento para o ano de 2009; 

CONSIDERANDO a necessidade de se conferir maior continuidade 
administrativa aos tribunais, independentemente das alternâncias de seus gestores; 

CONSIDERANDO determinar a Resolução CNJ n.º 49, de 18 de dezembro de 
2007, a criação de Núcleo de Estatística e Gestão Estratégica, unidade administrativa 
competente para elaborar, implementar e gerir o planejamento estratégico de cada órgão da 
Justiça. 
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RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
DO PLANEJAMENTO E DA GESTÃO ESTRATÉGICA 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1° Fica instituído o Planejamento Estratégico do Poder Judiciário, 
consolidado no Plano Estratégico Nacional consoante do Anexo. 

I - desta Resolução, sintetizado nos seguintes componentes: 
I - Missão: realizar justiça. 
II - Visão: ser reconhecido pela Sociedade como instrumento efetivo de justiça, 

equidade e paz social. 
III - Atributos de Valor Judiciário para a Sociedade: 
a) credibilidade; 
b) acessibilidade; 
c) celeridade; 
d) ética; 
e) imparcialidade; 
f) modernidade; 
g) probidade: 
h) responsabilidade Social e Ambiental; 
i) transparência. 
IV - 15 (quinze) objetivos estratégicos, distribuídos em 8 (oito) temas: 
a) Eficiência Operacional: 
Objetivo 1. Garantir a agilidade nos trâmites judiciais e administrativos; 
Objetivo 2. Buscar a excelência na gestão de custos operacionais; 
b) Acesso ao Sistema de Justiça: 
Objetivo 3. Facilitar o acesso à Justiça; 
Objetivo 4. Promover a efetividade no cumprimento das decisões; 
c) Responsabilidade Social: 
Objetivo 5. Promover a cidadania; 
d) Alinhamento e Integração: 
Objetivo 6. Garantir o alinhamento estratégico em todas as unidades do Judiciário; 
Objetivo 7. Fomentar a interação e a troca de experiências entre Tribunais nos 

planos nacional e internacional; 
e) Atuação Institucional: 
Objetivo 8. Fortalecer e harmonizar as relações entre os Poderes, setores e 

instituições;Objetivo 9. Disseminar valores éticos e morais por meio de atuação institucional 
efetiva; 

Objetivo 10. Aprimorar a comunicação com públicos externos; 
f) Gestão de Pessoas: 
Objetivo 11. Desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes dos magistrados 

e servidores; 
Objetivo 12. Motivar e comprometer magistrados e servidores com a execução da 

Estratégia; 
g) Infraestrutura e Tecnologia: 
Objetivo 13. Garantir a infraestrutura apropriada às atividades administrativas e 

judiciais; 
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Objetivo 14. Garantir a disponibilidade de sistemas essenciais de tecnologia de 
informação; 

h) Orçamento: 
Objetivo 15. Assegurar recursos orçamentários necessários à execução da 

estratégia; 
 

CAPÍTULO II 
DO PRAZO E DA FORMA DE IMPLANTAÇÃO 

 
Art. 2º O Conselho Nacional de Justiça e os tribunais indicados nos incisos II a 

VII do art. 92 da Constituição Federal elaborarão os seus respectivos planejamentos 
estratégicos, alinhados ao Plano Estratégico Nacional, com abrangência mínima de 5 (cinco) 
anos, bem como os aprovarão nos seus órgãos plenários ou especiais até 31 de dezembro de 
2009. 

§ 1º - Os planejamentos estratégicos de que trata o caput conterão: 
I - pelo menos um indicador de resultado para cada objetivo estratégico; 
II - metas de curto, médio e longo prazos, associadas aos indicadores de resultado; 
III - projetos e ações julgados suficientes e necessários para o atingimento das 

metas fixadas. 
§ 2º - Os Tribunais que já disponham de planejamento estratégicos deverão 

adequá-los ao Plano Estratégico Nacional, observadas as disposições e requisitos do caput e 
do §1º deste artigo. 

§ 3º - As propostas orçamentárias dos tribunais devem ser alinhadas aos seus 
respectivos planejamentos estratégicos, de forma a garantir os recursos necessários à sua 
execução. 

§ 4º - Os tribunais garantirão a participação efetiva de serventuários e de 
magistrados de primeiro e segundo graus, indicados pelas respectivas entidades de classe, na 
elaboração e na execução de suas propostas orçamentárias e planejamentos estratégicos. 

§ 5º - O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos tribunais superiores, sem 
prejuízo da participação efetiva de ministros e serventuários na elaboração e na execução de 
suas estratégias. 

§ 6º O Conselho Nacional de Justiça adotará as providências necessárias para 
fornecer auxílio técnico-científico aos tribunais na elaboração e na gestão da estratégia. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 7902/2014, sob exame, tem por objetivo, 

no âmbito do egrégio Tribunal Superior do Trabalho, a criação de 270 (duzentos e 

setenta) cargos de provimento efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária e 54 

(cinquenta e quadro) cargos em comissão de Assessor de Ministro, nível CJ-3. 

Dispõe ainda a proposição, em contrapartida, a extinção, no 

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho, de 117 cargos 

de Técnico Judiciário em diversas áreas de especialização e de 02 cargos de 

Auxiliar Judiciário, especialidade Apoio de Serviços Diversos, sendo que tais cargos 

serão extintos na medida em que eles vagarem. 

Ademais, o projeto prevê que o Tribunal Superior do Trabalho, 

na esfera da sua competência, adotará as providências necessárias à sua execução, 

inclusive quanto à distribuição e ao estabelecimento de cronograma de 

implementação dos cargos efetivos e dos cargos em comissão ora criados, 

observada a disponibilidade orçamentária, e que os recursos financeiros decorrentes 

de sua execução correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas àquele 

Tribunal no Orçamento Geral da União. 

O Projeto de Lei em comento foi encaminhado, inicialmente, a 

esta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público para análise quanto 

ao mérito, nos termos do art. 24, inciso II, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. 

Nessa Comissão, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

O projeto trata de matéria de suma importância para o 

judiciário trabalhista, uma vez que tem como fito a adequação do Quadro de Pessoal 

do Tribunal Superior do Trabalho à crescente demanda jurisdicional e ao 

cumprimento de sua missão institucional de forma célere e efetiva à sociedade. 

Conforme informações prestadas pelo TST, o quantitativo de 

cargos de Analista Judiciário, Área Judiciária (cargo que tem como requisito de 

ingresso a graduação em Direito), está distante do ideal frente à sua função 



39 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7902-C/2014 

precípua, haja vista que dos 2.125 cargos de provimento efetivo do Quadro de 

Pessoal daquele Tribunal, cerca de apenas 18%, ou seja, 382 são do cargo aludido. 

Somando-se a isso, o Tribunal Superior do Trabalho trouxe 

dados estatísticos que demonstram um aumento de 27% de processos recebidos 

em 2013 em relação ao ano de 2012, aumento esse que chega a quase 65 mil 

processos. Portanto, dada a quantidade crescente de processos, depreende-se que 

de fato há uma dicotomia entre a crescente demanda jurisdicional com a defasagem 

de recursos humanos na área-fim daquela Corte. 

Informo, ainda, que o Presidente do TST, Ministro Antonio José 

Barros Levenhagen, em seu discurso de posse, enfatizou a prioridade da atividade 

fim, propondo-se, inclusive, a despeito de suas atividades de gestor do TST e do 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, a tomar medidas para debelar o aumento 

de recursos. Para tanto, baixou uma resolução pela qual lhe foi atribuído o 

julgamento monocrático de Agravo de Instrumento, assegurada a interposição de 

Agravo Regimental. Desta forma foram proferidas 10.124 decisões em sede de 

Agravo de Instrumento, de 10 de março a 31 de outubro de 2014. 

Quanto à pretensão da criação dos Cargos em Comissão de 

Assessor de Ministro, nível CJ-3, verifica-se que aquela encontra eco na 

necessidade de readequação na estrutura funcional dos gabinetes de ministros, a 

fim de que essas unidades tenham condições de atender, a contento, suas funções 

jurisdicionais.  

Ademais, em contrapartida, o Tribunal Superior do Trabalho 

propõe, na medida em que forem vagando, a extinção de 117 (cento e dezessete) 

cargos de Técnico Judiciário e 2 (dois) cargos de Auxiliar Judiciário, que se tornaram 

obsoletos ou vêm sendo executados de forma indireta, implicando, em seu tempo, a 

redução do impacto orçamentário para a presente proposta legislativa. 

O projeto, portanto, em face das razões expostas pelo Tribunal 

Superior do Trabalho e pela importância que a criação dos referidos cargos será 

para a Justiça do Trabalho, levando-se em conta, ainda, que a última lei que 

contemplou cargos para a Área Judiciária do Quadro de Pessoal do TST foi a Lei nº 

11.493, de 20 de julho de 2007, e que desde a sanção da referida lei, até o ano de 

2013, houve um majoração de 82% do volume de processos recebido, e visando a 

garantir o cumprimento de sua missão institucional de forma célere e efetiva à 

sociedade, assegurando aos cidadãos a aplicação do inciso LXXVIII, do art. 5º, da 

nossa Carta Magna, entendo ser oportuna e meritória a proposição ora em análise. 
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Destarte, voto pela aprovação do presente Projeto de Lei 

7902/2014. 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2014. 

 

Deputado LUIZ FERNANDO FARIA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
7.902/2014, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luiz Fernando Faria.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Fernando Faria - Presidente, Gorete Pereira e Sandro 
Mabel - Vice-Presidentes, André Figueiredo, Assis Melo, Daniel Almeida, Erivelton 
Santana, Francisco Chagas, Jorge Côrte Real, Luciano Castro, Luiz Carlos Busato, 
Manuela D'ávila, Nelson Pellegrino, Policarpo, Roberto Santiago, Silvio Costa, 
Walney Rocha, João Campos e Sebastião Bala Rocha.  

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2014.  
 
 

             Deputado SANDRO MABEL 
               Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto sob análise tem como fito a criação, no âmbito 
do Tribunal Superior do Trabalho, de 270 (duzentos e setenta) cargos de provimento 
efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária, e de 54 (cinquenta e quatro) cargos 
em comissão de Assessor de Ministro, nível CJ-3. 
 
    Também dispõe o PL, em contrapartida, sobre a extinção, 
no Quadro de Pessoal da Secretaria desse Tribunal Superior, de 117 cargos de 
Técnico Judiciário em diversas áreas de especialização e de 02 cargos de Auxiliar 
Judiciário, especialidade Apoio de Serviços Diversos, sendo que os referidos cargos 
serão extintos na medida em que vagarem. 
 

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, o projeto em comento não recebeu qualquer emenda, tendo sido aprovado 
unanimemente. 
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    Também não foram apresentadas emendas nesta 
Comissão no prazo regimental. 
 
    É o relatório. 
 
II – VOTO DO RELATOR 
 

Cabe a este órgão técnico o exame de projeto de lei 
quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso 
II, combinado com o art. 32, inciso X, alínea h, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de 
maio de 1996, que "estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 
adequação orçamentária e financeira".  

 
Procedendo à analise, em relação ao Plano Plurianual, o 

Projeto de Lei 7.902/2014 é compatível com a Lei nº 12.593, de 18 de janeiro de 
2012 – PPA 2012/2015, e não conflita com suas disposições. 

  
Quanto à compatibilidade do projeto à Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO, o art. 169, § 1º, inciso I, da nossa Carta Magna dispõe que a 
criação de cargos, empregos e funções só poderá ser efetivada se houver prévia 
dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e 
aos acréscimos dela decorrentes e, ainda, se houver autorização específica na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias.  
 

Em observância ao aludido dispositivo constitucional, as 
LDOs têm disciplinado a matéria, remetendo ao anexo específico da Lei 
Orçamentária a autorização para a criação de cargos, empregos e funções.  

 
Pelo seu turno, esta previsão está contida no art. 93 da 

Lei n.º 13.080, de 02 de janeiro de 2015. Destarte, o Projeto de Lei 7.902/2014 
atende a todos os preceitos legais pertinentes por estar autorizado expressamente 
no Anexo V da LOA 2015, Lei n.º 13.115, de 20 de abril de 2015, com a respectiva 
prévia dotação, como a seguir transcrito: 

 
ANEXO V DA LOA 2015, LEI N.º 13.115, DE 20 DE ABRIL DE 2015 

 
ANEXO V 

AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 169, § 1º, INCISO II, DA 
CONSTITUIÇÃO, E O ART. 77 DA LDO-2015, RELATIVAS A DESPESAS DE PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS PARA 2015 
R$ 1,00 

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO 
ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO: 

 

DISCRIMINAÇÃO CRIAÇÃO 

PROVIMENTO, ADMISSÃO OU  
CONTRATAÇÃO 

QTDE 
DESPESA 

EM 2015 
ANUALIZADA 

(3) 
2.6.3. PL nº 7.902, de 2014 – TST 324 324 20.688.333 35.907.098 
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Cabe-me ressaltar que, em atendimento às exigências 
estabelecidas na LDO de 2014, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015 e na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho encaminhou 
a esta Casa Legislativa as estimativas do impacto orçamentário financeiro 
anualizado do Projeto de Lei 7.902, de 2014. Ademais, os acréscimos decorrentes 
da criação dos cargos encontram-se dentro dos limites (legal e prudencial) 
estabelecidos pela Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
para gasto com pessoal e encargos sociais do Tribunal. 

 
Por sua vez, em atendimento ao estabelecido no art. 92, 

inciso IV, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015, o Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ aprovou a criação dos cargos efetivos e cargos em comissão contidos na 
proposta em análise, conforme demonstram os documentos de fls. 06/18 constantes 
do avulso do projeto. 

 
Em face do exposto, VOTO pela COMPATIBILIDADE E 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei nº 7.902, de 
2014. 

 
Sala da Comissão, em 30 de abril de 2015. 
 

 
 

       Deputado ANDRÉ MOURA 
           Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela compatibilidade e adequação financeira 
e orçamentária do Projeto de Lei nº 7.902/14, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Andre Moura.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Manoel Junior, Alfredo Kaefer e 
Guilherme Mussi - Vice-Presidentes, Afonso Florence, Alexandre Baldy, Alexandre 
Leite, Aluisio Mendes, Andres Sanchez, Benito Gama, Edmar Arruda, Edmilson 
Rodrigues, Elizeu Dionizio , Enio Verri, Fábio Ramalho, Félix Mendonça Júnior, 
Fernando Monteiro , João Gualberto, Junior Marreca, Leonardo Quintão, Lucio Vieira 
Lima, Luiz Carlos Hauly, Miro Teixeira, Otavio Leite, Pauderney Avelino, Rafael 
Motta, Renzo Braz, Ricardo Barros, Rodrigo Martins, Rubens Otoni, Silvio Torres, 
Walter Alves, André Figueiredo, Bruno Covas, Davidson Magalhães, Evair de Melo, 
Helder Salomão, Júlio Cesar, Lelo Coimbra, Marcio Alvino, Mauro Pereira, Pastor 
Franklin, Reginaldo Lopes, Rodrigo Maia, Tereza Cristina, Tia Eron, Valtenir Pereira 
e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 13 de maio de 2015.  
 

 
Deputada SORAYA SANTOS  

Presidente  
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, oriundo do Egrégio Tribunal 

Superior do Trabalho, intenta criar 270 (duzentos e setenta) cargos de provimento 

efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária, e 54 (cinquenta e quadro) cargos em 

comissão de Assessor de Ministro, nível CJ-3, no Quadro de Pessoal de sua 

Secretaria.  A proposição dispõe também sobre a extinção, de 117 (dezessete) 

cargos de Técnico Judiciário e de 02 (dois) cargos de Auxiliar Judiciário, sendo que 

tais cargos serão extintos na medida em que ocorrer a vacância.  

Para tanto, o projeto de lei prevê que os recursos financeiros 

decorrentes da criação dos aludidos cargos correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas ao Tribunal Superior do Trabalho no Orçamento Geral 

da União.  
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Na Justificação, o Autor defende a criação de cargos alegando 

que, in verbis,  

“... o aumento das demandas trabalhistas, inclusive em razão das 

novas competências atribuídas aos Tribunais do Trabalho por meio 

da Emenda Constitucional nº 45, bem assim o aumento dos serviços 

e as inovações tecnológicas decorrentes da transformação do 

processo judicial físico para eletrônico, com a implantação do 

Processo Judicial Eletrônico na Justiça do Trabalho, passaram a 

exigir providências no sentido de dotar esse Tribunal com mão de 

obra especializada capaz de desenvolver ferramentas tecnológicas 

necessárias ao funcionamento eficaz dos serviços judiciários. Em 

2013, o número de processos recebidos no TST alcançou o total de 

301.329, representando um acréscimo de 27%, em relação aos 

237.281 processos recebidos em 2012 (...) A última lei que 

contemplou cargos para a Área Judiciária do Quadro de Pessoal do 

Tribunal Superior do Trabalho data de 20 de julho de 2007, Lei nº 

11.493. Desde então, até 2013, houve incremento de 82% do volume 

de processos recebidos.” 

O projeto foi inicialmente apreciado, quanto ao seu mérito, pela 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, que o aprovou 

integralmente.  

A seguir, pronunciou-se a Comissão de Finanças e Tributação, 

que opinou pela compatibilidade e adequação orçamentária e financeira do projeto.  

A matéria, sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, é, 

por fim, encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 

para apreciação de sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos 

termos do art. 54, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.    

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas, 

conforme atesta a Secretaria desta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Ao analisar a presente proposição, constato que foram 

observados os requisitos constitucionais formais relativos à competência legislativa 

da União, às atribuições do Congresso Nacional, com a sanção da Presidente da 

República, e à legitimidade da iniciativa do Poder Judiciário. 
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 De igual maneira, foram respeitados os demais princípios e 

regras constitucionais de cunho material. 

Quanto à juridicidade e à técnica legislativa, não vislumbro 

qualquer óbice à sua regular tramitação, de vez que o projeto está em conformidade 

com o ordenamento jurídico vigente e respeita as normas de elaboração legislativa 

preconizadas pelas Leis Complementares nº 95, de 1998, e nº 107, de 2001. 

Pelas precedentes razões, manifesto meu voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica do Projeto de Lei nº 7.902, de 2014. 

Sala da Comissão, em 1 de junho de 2015. 

Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

Relator 

Deputado ATINEU CORTES 

Relator 

Deputado VALTENIR PEREIRA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 7.902/2014, nos termos do Parecer do Relator 
Substituto, Deputado Valtenir Pereira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arthur Lira - Presidente, Alceu Moreira, Alessandro Molon, 
Altineu Côrtes, André Fufuca, Andre Moura, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, 
Arthur Oliveira Maia, Betinho Gomes, Bruno Covas, Capitão Augusto, Carlos 
Bezerra, Chico Alencar, Covatti Filho, Cristiane Brasil, Danilo Forte, Décio Lima, 
Esperidião Amin, Evandro Gussi, Fausto Pinato, Hiran Gonçalves, João Campos, 
Jorginho Mello, José Carlos Aleluia, José Fogaça , Juscelino Filho, Jutahy Junior, 
Luciano Ducci, Luis Tibé, Luiz Couto, Marcelo Aro, Marcos Rogério, Padre João, 
Paulo Teixeira, Pr. Marco Feliciano, Raul Jungmann, Rodrigo Pacheco, Ronaldo 
Fonseca, Sergio Souza , Valmir Prascidelli, Wadih Damous, Afonso Motta, Bruna 
Furlan, Daniel Almeida, Delegado Waldir, Dr. João, Félix Mendonça Júnior, Glauber 
Braga, Gorete Pereira, Jerônimo Goergen, José Nunes, Laudivio Carvalho, Lincoln 
Portela, Marcio Alvino, Odelmo Leão, Odorico Monteiro, Paulo Freire, Pedro Vilela, 
Professor Victório Galli, Renata Abreu, Rubens Otoni, Sandro Alex, Soraya Santos e 
Valtenir Pereira.  
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Sala da Comissão, em 25 de junho de 2015.  

Deputado ARTHUR LIRA  
Presidente  
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